












SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

• Censo de origem dos pacientes atendidos; 

• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes; 

• Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatório, centro de 
referência ou outros. 
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• SECRETARIA OE ESTADO DA SAÚDE 

ANEXO TÉCNICO li 
SISTEMA DE PAGAMENTO 

1 - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos 
os seguintes princípios e procedimentos: 
l. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 04 (quatro) modalidades, conforme 
especificação e quantidades relacionadas no ANEXO TÉCNICO 1 - Descrição de Serviços, nas modalidades 
abaixo assinaladas: 

( X ) Consulta Médica 
( X ) Atendimento não médico 
(X) Cirurgia Ambulatorial 
(X) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo 

1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assina ladas referem-se à rotina do atendimento a ser 
oferecido aos usuários da unidade sob gestão da CONTRATADA. 
2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá rea lizar outras atividades, submetidas à prévia análise 
e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no item 02 do ANEXO TÉCNICO 1 - Descrição de 
Serviços. 
3. O montante do orçamento econômico-financeiro de custeio do AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES "MARIA CRISTINA CURY" - AME INTERLAGOS, para o exercício de 2015, fica estimado no 
valor de R$ 13.372.704,00 (Treze milhões, trezentos e setenta e dois mil, setecentos e quatro reais) e 
compõe-se da segu inte forma: 
4. Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade: 

Linha de Contratação % Valor 

Consulta médica 78% 10.430. 709, 12 

Atendimento não médico 13% 1.738.451,52 

Cirurgia 4% 534.908,16 

SADT Externo 5% 668.635,20 

4.1. 90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 03 (três), será repassado em 12 (doze) parcelas 
segundo tabela abaixo: 

Mês 90% 

Janeiro 1.002.952,80 

Fevereiro 1.002.952,80 

Março 1.002.952,80 

Abril 1.002.952,80 

Maio 1.002.952,80 

Junho 1.002.952,80 

Julho 1.002.952,8.Q__ 

Agosto 1.002.952,80 

Setembro 1.002.952,80 - -
Outubro 1.002.952,80 

Novembro 1.002.952,80 -· ----
Dezembro 1.002.952,80 

Total 12.035.433,60 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

4.2. 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 03 (três), será repassado mensalmente, juntamente 
com as parcelas fixas, com valor mensal estimado segundo tabela abaixo, vinculado à avaliação dos 
indicadores de qualidade e conforme sua valoração, de acordo com o estabelecido no Anexo Técnico Ili
Indicadores de Qualidade, parte integrante deste Contrato de Gestão: 

Mês 10% 
Janeiro 111.439,20 

Fevereiro 111.439,20 

Março 111.439,20 
Abril 111.439,20 J 

1 Ma10 111.439,20 -- ' Junho 111.439,20 ' l 
Julho 111.439,20 1 
Agosto 111.439,20 1 

i Setembro 111.439,20 

: Outubro 111439 20 I 

Novembro 111.439,20 

Dezembro 111.439,20 -
1.337.270,40 '-------~-Total 

4.3. A avaliação da parte variável será realizada nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, podendo 
gerar um ajuste financeiro a menor nos meses subseqüentes, dependendo do percentual de alcance dos 
indicadores, pelo AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "MARIA CRISTINA CURY" - AME 
INTERLAGOS; 
5. Visando o acompanhamento e avaliação do CONTRATO DE GESTÃO e o cumprimento das atividades 
estabelecidas para a CONTRATADA no ANEXO TÉCNICO 1 - Descrição de Serviços, a mesma deverá 
encaminhar mensalmente, até o dia 11, a documentação informativa das atividades assistenciais realizadas 
pelo AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "MARIA CRISTINA CURY" - AME INTERLAGOS; 

5.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros no SIA - Sistema de 
Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE; 
5.2. As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade, movimentação de 
recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospitalares, serão encaminhadas via 
Internet, através do site www.gestao.saude.sp.gov br, disponibilizado pela CONTRATANTE e de acordo 
com normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos; 
5.3. O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas necessárias à avaliação mensal 
das atividades desenvolvidas pelo AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "MARIA CRISTINA CURY" 
- AME INTERLAGOS e estabelecerá, através de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade 
legal pelos dados ali registrados. 
6. A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para que sejam efetuados 
os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido na Cláusula 8ª do CONTRATO DE GESTÃO. 
7. A cada período de 03 (três) meses, a CONTRATANTE procederá à consolidação e análise conclusiva dos 
dados do trimestre findo, para avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade que condicionam o 
va lor do pagamento de valor variável citado no item 04 (quatro) deste documento. 
8. Nos meses de Janeiro e Julho, a CONTRATANTE procederá à análise das quantidades de atividades 
assistenciais rea lizadas pela CONTRATADA do semestre findo, verificando e ava liando os desvios (para mais 
ou para menos) ocorridos em relação às quantidades semestrais estabelecidas neste CONTRATO DE 
GESTÃO. 
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• SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

9. Da análise semestral referida no item anterior, poderá resultar uma re-pactuação das quantidades de 
atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada 
através de Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas respectivas 
reuniões para ajuste semestral e anual do CONTRATO DE GESTÃO. 

10.A análise referida no item 08 (oito} deste documento não anula a possibilidade de que sejam firmados 
Termos de Retirratificação ao CONTRATO DE GESTÃO em relação às cláusulas que quantificam as 
atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo 
econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de 
forma muito intensa sobre as atividades do hospital, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali 
prestada. 

li - SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

li. 1 AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE 

(Parte Variável do Contrato de Gestão) 

Os valores percentuais apontados na tabela abaixo, para va loração de cada um dos indicadores serão 
utilizados para o cá lculo do valor variável a ser pago, conforme especificado no item 4.2 (quatro dois} deste 
documento. 

11.2 AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE ATIVIDADE ASSISTENCIAL 

(Parte Fixa do Contrato de Gestão) 
1. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos meses 
subseqüentes aos períodos de avaliação, que ocorrerão nos meses de Janeiro a Julho 
2. A avaliação e aná lise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas 
conforme explicitado nas Tabelas que se seguem. Os desvios serão analisados em relação às quantidades 
especificadas para cada modalidade de atividade assistencial especificada no ANEXO TÉCNICO 1 - Descrição 
de Serviços e gerarão uma variação proporcional no valor do pagamento de recursos a ser efetuado à 
CONTRATADA, respeitando-se a proporcionalidade de cada tipo de despesa especificada no item 03 (três} 
deste documento. 
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• SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

TABELA 1 - Para Contratos de Gestão para gerenciamento de Unidades exclusivamente Ambulatoriais e 
outros tipos de atividades 

Acima do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade 
ambulatorial - médica 

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade 
pactuado ambulatorial - médica 

CONSULTAS Entre 70% e 84,99% do 90% do peso percentual da atividade 
MÉDICAS volume pactuado ambulatorial - médica 

X orçamento do ambulatório (R$) 

Menos que 70% do volume 70% do peso percentual da atividade 
pactuado ambulatorial - médica 

X orçamento do ambulatório (R$) 

Acima do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade 
atendimento não médico 

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade 
pactuado atendimento não médico 

ATENDIMENTO Entre 70% e 84,99% do 90% do peso percentual da atividade 
NÃO MÉDICO volume pactuado atendimento não médico 

' ' X orçamento do ambulatório (R$) 

Menos que 70% do volume 70% do peso percentual da atividade 
pactuado atendimento não médico 

X orçamento do ambulatório (R$) 

Acima do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade de 
cirurgia ambulatorial 

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade cirurgia 
pactuado ambulatorial 

CIRURGIA Entre 70% e 84,99% do 90% do peso percentual da atividade cirurgia 
AMBULATORIAL volume pactuado ambulatorial 

X orçamento do ambulatório (R$) 

Menos que 70% do volume 70% do peso percentual da atividade cirurgia 
pactuado ambulatorial 

X orçamento do ambulatório (R$) 

Acima do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade SADT 

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade SADT 
pactuado 

SADT EXTERNO Entre 70% e 84,99% do 90% do peso percentual da atividade SADT 
volume pactuado X orçamento do ambulatório (R$) 

Menos que 70% do volume 70% do peso percentual da atividade SADT 
pactuado X orçamento do ambulatório (R$) 

6 ~Í I li ·~, ----------------------------------
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ANEXO TÉCNICO Ili 
INDICADORES DE QUALIDADE 

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade gerenciada 
e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão e ao desempenho da unidade. 
A complexidade dos indicadores, é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionamento da 
unidade. 
Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de um determinado 
indicador no decorrer de certo período, torna este indicador um pré-requisito para que outros indicadores 
mais complexos possam ser avaliados, desta forma, os indicadores que são pré-requisitos para os demais 
continuam a ser monitorados e avaliados, porem já não têm efeito financeiro. 

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de pagamento no 2!!, ou no 3!! ou no 
4!! trimestres. Isto não significa que somente naquele período estarão sendo avaliados. A análise de cada 
indicador, a elaboração de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação a cada 
Ambulatório serão efetuados mensalmente, independentemente do trimestre onde ocorrerá a 
acreditação de cada indicador para o respectivo pagamento. 
A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos para a ava liação dos 
Indicadores utilizados para o cálculo da parte variável do CONTRATO DE GESTÃO. 

PRÉ- REQUISITOS: 

✓ CONTROLE DE ORIGEM DE PACIENTES 

✓ PERDA PRIMÁRIA 

✓ TAXA DE ABSENTEÍSMO 

✓ TAXA DE CANCELAMENTO CIRURGIA 
✓ ÍNDICE DE RETORNO 

✓ ALTA GLOBAL 

INDICADORES VALORADOS 2015 

Comissão de Revisão de Prontuários 

Política de Humanização 

Qualidade na Informação 
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